
 

 
 
 
 
 
 
 
 

“Quão Difícil Nos Temos Movido” 

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE SARGENTOS 

NOTA INFORMATIVA 01/2012 
28 de Março de 2012 

 

 
Estatuto de participação e consulta junto do 
Conselho da Europa e reconhecida junto do 

Parlamento Europeu, OSCE e das Assembleias 
Parlamentares da NATO e da UEO.  

 REUNIÃO COM SECRETÁRIO DE ESTADO 
DA DEFESA NACIONAL 

 

 

Associação Nacional de Sargentos   R. Barão de Sabrosa, 57  2º  1900-088 LISBOA   Tel: 21 815 49 66  Fax: 21 815 49 58  E-mail: contacto@ans.pt 
 

A ANS – Associação Nacional de Sargentos, foi chamada a uma reunião 
com o Secretário de Estado da Defesa Nacional, hoje, dia 28 de Março de 2012, 
conforme foi também noticiado nalguma imprensa diária. 

O objectivo principal da reunião foi de transmitir a informação de que será 
apresentada amanhã, em Conselho de Ministros, uma proposta do Ministério 
da Defesa, para incorporação no Orçamento Rectificativo, no sentido de 
permitir efectuar promoções sem acréscimo da despesa no âmbito das 
despesas com pessoal e em simultâneo revogar, desde Janeiro de 2012, a 
norma do Orçamento de Estado relativamente às Forças Armadas que prevê o 
congelamento da contagem do tempo de serviço para efeitos de promoção. 

A questão concreta de quem será abrangido pelas eventuais promoções, 
caso se venha a materializar a proposta, não foi alvo de discussão por não estar 
nos objectivos da reunião, conforme nos transmitiu o Senhor Secretário de 
Estado da Defesa Nacional. 

Entendeu a Direcção da ANS elaborar esta Nota Informativa com o 
propósito de não alimentar rumores face às expectativas entretanto criadas, 
porque os dados concretos sobre a matéria das “promoções” não foram além 
do que resumidamente acima referimos. 

Face à sensibilidade, importância e oportunidade do assunto não 
deixaremos de procurar junto de todas as entidades com responsabilidade na 
matéria, transmitir as nossas preocupações e propostas na defesa do direito ao 
desenvolvimento da carreira dos militares, conforme o previsto na Lei das 
Bases Gerais do Estatuto da Condição Militar e na Lei do Associativismo 
Socioprofissional dos Militares. 

 
  

    A Direcção 
Lisboa, 28 de Março de 2012 


